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MENSAGEM DO DIRETOR PRESIDENTE 

 

Na forma estabelecida no “Acordo de Sócios” formalizado em nosso ato de fundação, 

em nome de ALOÍSIO DA SILVA LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS, reafirmamos nosso 

compromisso como os dez princípios componentes das diretrizes instituídas pela 

iniciativa do PACTO GLOBAL. 

Como SOCIEDADE DE ADVOGADOS entendemos que nossa função ultrapassa o simples 

ato de defesa de interesses individuais ou difusos, mas agrega um importante múnus 

público, ligado umbilicalmente com a preservação dos Direitos Humanos, Relações 

Laborais, Proteção de um Meio Ambiente Sustentável e Combate as Diversas Formas de 

Corrupção, 

Quando de nossa fundação nos comprometemos desenvolver um serviço jurídico 

diferenciado, estabelecendo não só critérios comerciais de desenvolvimento, mas 

criando políticas próprias de desenvolvimento sustentável e social, mensagem que já se 

evidencia nos valores cultivados: eficiência, ética, transparência e desenvolvimento 

social -, diretivas que nos evidencia não só no âmbito nacional como também na seara 

internacional, tornando nossa convivência comunitária harmônica. 

Convictos que os valores descritos se evidenciam como elemento essencial ao 

desenvolvimento profissional, pautamos o atendimento de nossos clientes nessa 

ideologia, bem como mediando conflitos evidenciados entre stakeholders, políticas que 

evidenciam nosso comprometimento com o desenvolvimento social e humano das 

atividades negociais e pessoais. 

Cientes de que a melhor forma de desenvolvimento é o investimento massivo na 

capacitação de nossos profissionais, evidenciamos programas de aprimoramento 

profissionais, desenvolvimento de meetings com o objetivo de discussão, avaliação e 

formação de diretrizes organizacionais, fóruns de discussão profissional, incentivo a 

pesquisa e, acima de tudo, desenvolvemos uma política de valorização, que ultrapassa 

os critérios profissionais, atingindo sua valorização como ser humano. 

Dedicamos parte de nossos afazeres ao atendimento de demandas de cunho social, 

auxiliando Organizações Não Governamentais (ONGs) no desenvolvimento de 

atividades educacionais, assistenciais e ambientais, em sistemática pro bono de 

atendimento, evidenciando nosso compromisso assumido com os princípios 

consignados nesta importante iniciativa. 
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Diante dos elementos evidenciados, em nome da ALOÍSIO DA SILVA LOPES SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS reafirmamos o compromisso com os dez princípios estabelecidos pelo 

PACTO GLOBAL, cuja “COMUNICAÇÃO DE PROGRESSO – 2016” irá evidenciar. 

 

ALOÍSIO DA SILVA LOPES JÚNIOR 

DIRETOR – PRESIDENTE 
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PRINCÍPIO 1: Apoiar e respeitar a proteção dos direitos humanos proclamados 

internacionalmente  

 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: PRO BONO 

 

O atendimento a Organizações Não Governamentais (ONGs) evidencia-se como um 

importante avanço no cumprimento do Princípio 1, uma vez que o sistema brasileiro 

constitucional delegou ao agrupamento de pessoas (associações) ou de bens 

(fundações) a possibilidade do desenvolvimento de atividades profissionais ligadas a 

melhoria da qualidade de vida, desenvolvimento sustentável, políticas de comércio justo 

(fair trade), programas de reciclagem, de desenvolvimento humanizado entre outras 

iniciativas. 

 

Dentro desta iniciativa ofertamos gratuitamente a estas entidades atendimento jurídico 

especializado, com o intuito de promover seu regular funcionamento e a continuidade 

sustentável de seus programas, que se multiplicam em ações focadas no respeito e 

proteção dos direitos humanos proclamados internacionalmente. 

 

 

PRINCÍPIO 2: Evitar a cumplicidade nos abusos dos direitos humanos  

 

Envolvidos: Recursos Humanos 

 

Programa Associado: Programa de Contratação e Aperfeiçoamento Profissional 

 

Nosso escritório funda no princípio da igualdade de oportunidade a seus colaboradores, 

promovendo contratações ecléticas e desprovidas de qualquer forma de preconceito, 

baseando seus critérios na competência, comprometimento e responsabilidade, não 

tolerando qualquer espécie de discriminação, seja no local de trabalho, seja em 

qualquer outro, físico ou virtual. 
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PRINCÍPIO 3: Empresas devem assegurar a liberdade de associação e o direito efetivo 

do direito à negociação coletiva. 

 

Envolvidos: Sócios, Associados e Estagiários 

 

Programa Associado: Núcleo de Direito do Trabalho  

 

Por intermédio do NÚCLEO DO DIREITO DO TRABALHO promovemos campanhas junto 

as empresas que prestamos assessoria de esclarecimento dos direitos individuais e 

coletivos laborais, com o intuito de conscientizar os envolvidos da importância do 

Sindicato, sua função e as razões da negociação coletiva, buscando com isso tornar o 

ambiente favorável ao diálogo entre os stakeholders. 

 

  

 PRINCÍPIO 4: Eliminação de todo trabalho compulsório e forçado 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Diretriz Interna e Recursos Humanos 

 

No desenvolvimento de nossas atividades focamos no bem-estar de nossos 

colaboradores, preservando suas individualidades, necessidades especiais e acima de 

tudo suas dificuldades, propondo a este novos desafios. Entendemos que o 

desenvolvimento de um ambiente de trabalho harmônico é essencial para a formação 

do indivíduo, 

 

O respeito das prerrogativas coletivas, aos direitos fundamentais sociais e ao gozo da 

plenitude dos direitos são diretrizes pétreas no desenvolvimento e trato da relação 

laboral. 

 

Agregado a política de respeito profissional destacada, criamos o canal “Fale com o 

Presidente” onde qualquer pessoa de nosso escritório pode abertamente e 

anonimamente denunciar atos de abusos na relação trabalhista. 
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PRINCÍPIO 5: Efetiva abolição do trabalho infantil 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Diretriz Interna e Recursos Humanos 

 

Por meio de nossa política interna não formalizamos contratos com empresas 

tomadoras de serviços, direta ou indiretamente, proveniente da exploração do trabalho 

infantil, promovendo denúncias quando evidenciada a referida prática. 

Ainda, realizamos campanhas junto a nosso cliente esclarecemos dúvidas sobre os 

programas sociais e políticas de aprendizagem, estágio e primeiro emprego, cujo 

rigoroso cumprimento da legislação nacional é acompanhado atentamente. 

 

  PRINCÍPIO 6: Eliminar a discriminação a emprego e trabalho 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Diretriz Interna e Recursos Humanos 

 

Criamos por meio de “Quadro de Desenvolvimento Profissional” um sistema de 

progressão profissional que permite que qualquer colaborador progrida de forma 

objetiva em sua carreira, independentemente de sua raça, opção sexual, credo ou idade. 

Assim o colaborador que pretende progredir conta com diretrizes claras dos passos que 

deve perseguir para sua evolução. 

Além desta inciativa, igualmente promovemos campanhas internas e junto a nossos 

clientes de ordem inclusiva, buscando esclarecer dúvidas, criar procedimentos para 

evitar a discriminação e ainda, participando de procedimento de averiguação em caso 

de constatação de tais práticas, na qualidade de “Figura Externa”. 
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PRINCÍPIO 7: As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva para os desafios 

ambientais. 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Política de Sustentabilidade 

   

Por meio de nossa “Política de Sustentabilidade” desenvolvemos atividades internas 

com o intuito de minimizar os impactos ambientais no desenvolvimento de nosso 

regular escopo de trabalho, assim implementamos políticas de reaproveitamento de 

papeis utilizados, reciclagem de lixo, economia de recursos hídricos e energéticos, 

substituição de todo o sistema de iluminação pelo sistema “LED”. 

 

PRINCÍPIO 8: As empresas devem assumir iniciativas para promover uma maior 

responsabilidade ambiental. 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Política de Sustentabilidade 

 

Promoção de programa de doação de papeis a cooperativa de catadores para fins de reciclagem 

e elaboração mailing a nossos clientes e parceiros, com a finalidade da promoção e 

aplicação de uma política de consumo consciente, em especial as empresas cujo escopo 

de trabalho envolve grande potencial poluidor. 

 

PRINCÍPIO 9: As empresas devem encorajar o desenvolvimento e a difusão de 

tecnologias ambientais sustentáveis 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Política de Sustentabilidade 
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Por meio de nosso programa de “Reciclagem Digital” os computadores e equipamentos 

que são substituídos, passam por um sistema inspeção e remontagem, com a finalidade 

de serem doados a Organizações Não Governamentais (ONG’s) que utilizam estes em 

seus programas de inclusão digital. 

 

PRINCÍPIO 10: Combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo extorsão e 

suborno. 

 

Envolvidos: Sócios, Associados, Estagiários e Colaboradores 

 

Programa Associado: Núcleo Direito Administrativo 

 

Por meio do Núcleo de Direito Administrativo nosso escritório presta serviços a 

entendias públicas (Prefeituras, Fundações e Autarquias) onde é desenvolvido trabalho 

de conscientização e combate à corrupção em todos os seus níveis. 


